
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 

1. OBJETO 
 
1.1 Venda de automóveis, por meio de leilão, mediante maior lance por item. 

 
Tab. 01 objeto da contração. 

Item Veículo 
Valor da 

Tabela FIPE 
Lance 

Mínimo 

1 

J6 2.0 Diamond 7s, Gasolina, cor prata, ano 
fabricação 2011 / ano modelo 2011, placa ojr8816, 
renavam 479474001, chassi lj16ak234c4495743, 
marca Jac Motors. 

R$ 22.470,00 R$ 2.247,00 

2 

Caminhonete Ranger XL 13p, lotação 5 passageiros, 
ano de fabricação 2010, ano do modelo 2011, placa 
NNZ-3970, renavam 272816310, chassi 
8afer13p0bj362782, marca Ford. 

R$ 71.791,00 R$ 17.947,75 

3 

J6 2.0 Diamond 7s, gasolina, cor prata, ano fabricação 
2011 / ano modelo 2011, placa ojx5915, renavam 
544386906, chassi 1j16ak237d4408841, marca Jac 
Motors. 

R$ 22.470,00 R$ 2.247,00 

 
 

2. DA DESCRIÇÃO DOS BENS 
 
2.1 A descrição detalhada dos bens encontra-se no Relatório 24/2023 – 
COADS/PROAD/RE/IFRN. 
 
3. DA VISTORIA DOS VEÍCULOS 
 
3.1 Os interessados poderão comparecer ao IFRN para verificar a situação dos veículos. 
3.2 Informações poderão ser obtidas junto a Coordenação de Serviços Gerais e Manutenção 
(COSGEM) dos respectivos campi Canguaretama e Ipanguaçu, Coordenação de Administração 
Sede e Manutenção (CASEM) do campus Natal ou na Coordenação de Administração da Sede 
(COADS) na Reitoria. 
3.3 A tabela a seguir indica onde os automóveis se encontram. 
 
Tab.2 Local para vistoria dos veículos 

Item Veículo Local de guarda 

1 
J6 2.0 Diamond 7s, Gasolina, cor prata, ano 
fabricação 2011 / ano modelo 2011, placa ojr8816, 
marca Jac Motors. 

IFRN/Natal Central, localizado na 
Avenida Senador Salgado Filho, 
1559, Tirol. Natal/RN. Telefone  
(84) 4005-9804 (ramal 9804). 

2 
Caminhonete Ranger XL 13p, lotação 5 
passageiros, ano de fabricação 2010, ano do 
modelo 2011, placa NNZ-3970, marca Ford. 

IFRN/Ipanguaçu, localizado na 
RN 118, S/N, Povoado Base 
Física, Zona Rural, 
Ipanguaçu/RN. Telefone (84) 
4005-4104 (ramal 5220). 

3 
J6 2.0 Diamond 7s, gasolina, cor prata, ano 
fabricação 2011 / ano modelo 2011, placa ojx5915, 
marca Jac Motors. 

Reitoria do IFRN, localizado na 
Rua Dr. Nilo Bezerra Ramalho, 
1692, bairro Tirol, Natal/RN. 
Telefone (84) 4005-0788 (ramal: 
0788). 

 



4. DA PARTICIPAÇÃO NO LEILÃO 
 

4.1 O Leilão Administrativo será aberto a todos os interessados, podendo oferecer lances 
pessoas físicas ou jurídicas. O licitante poderá se fazer presente ao Leilão das seguintes formas: 

 
4.1.1 PESSOA FÍSICA: Diretamente, mediante sua presença pessoal e apresentação do 
Cadastro Nacional de Pessoa Física – CPF e de Documento de Identidade previsto na 
Legislação Federal e comprovante de emancipação, se for o caso; Indiretamente, por 
intermédio de PROCURADOR, formalmente designado em procuração, com firma 
reconhecida em tabelião ou por instrumento público. 
4.1.2 PESSOA JURÍDICA: Diretamente, mediante a presença pessoal do licitante, no 
caso de empresa individual, ou de seu representante legal, em ambos os casos, 
consoante designação expressa no Contrato Social (ou equivalente), e apresentação dos 
documentos Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, e do documento de Identidade 
previsto na Legislação Federal; 
4.1.3 Indiretamente, por intermédio de PROCURADOR formalmente designado em 
procuração, com firma reconhecida em tabelião ou por instrumento público. 
 

4.2 Não poderão concorrer no presente leilão os servidores do IFRN ou de outras entidades 
que estejam a ela cedidos ou à sua disposição, além de seus cônjuges e seus ascendentes e 
descendentes. 

 
5. DO LANCE 

 
5.1 Os lances seguiram o seguinte rito: 

 
5.1.1 Inicial, lance mínimo para o arremate, estipulado por comissão avaliadora. 
5.1.2 Maior que o último lance, o lance deve ser maior que o último a ser chamado. 
5.1.3 Os lances posteriores ao lance inicial devem ser arredondados para múltiplos de 10 
(dez); ex.: 10, 20, 30... 

5.1.3.1 Não serão aceitos lances com decimais (centavos) e que não atendam o 
item 5.1.3. 
 

6. DO PAGAMENTO 
 

6.1 O pagamento deverá ser feito via emissão de GRU (Guia de Recolhimento da União) e 
deverá ser pago da seguinte forma: 

 
6.1.1 100% (cem por cento) no ato da arrematação; ou 
6.1.2 10% (dez por cento) no ato da arrematação e 90% (noventa por cento) até vinte e 
quatro horas após a data de arrematação. 

 
7. DA RETIRADA DOS VEÍCULOS 
 
7.1 Os veículos poderão ser retirados após a confirmação do pagamento da GRU, que é de 48 
(quarenta e oito) horas. 
7.2 O arrematante terá o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após a confirmação do pagamento, 
para retirar os veículos. 
7.3 O arrematante deverá retirar o veículo no seu respectivo local de guarda, conforme tabela 2 
deste termo de referência. 
 
8. DAS HIPÓTESES DE RECISÃO 
 
8.1 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 
e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 
da mesma Lei. 
 
9. ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO DO TERMO 

 
9.1 O presente documento foi elaborado pela CPAAM/PROAD/RE/IFRN. 



Natal, 09 de agosto de 2023 
 
 
 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência 
 

 
 

Ives Bruno de Lima Silva 
Secretário da CPAAM/PROAD 

Portaria nº 255/2021 – RE/IFRN 
 

 

Aprovação do Termo de Referência 

 

 

 

CONSIDERANDO que os veículos listados processo tiveram a sua baixa patrimonial realizada. 

CONSIDERANDO a necessidade de dar uma destinação aos itens retirados do patrimônio. 

APROVO o Termo de Referência e autorizo a realização de leilão. 

 

 

Juscelino Cardoso de Medeiros 

Pró-Reitor de Administração 

Portaria nº 1779/2020 - RE/IFRN 
 


